
 

 

 

Agrupamento de Escolas 
Dr.ª Laura Ayres 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Regulamento Interno - Anexo IX 

Regulamento da  

Mediação Escolar 
 

2016/2020 



Agrupamento de Escolas Dr.ª Laura Ayres – Quarteira 

Regulamento Interno 

2016/2020 

pág. 2 de 4 

 

 

 

 

 
Artigo 1.º 

Definição 

 A Equipa de Mediação Escolar é uma equipa que visa reduzir o número de ocorrência de 

comportamentos inadequados em contexto de sala de aula, perturbando o seu normal funcionamento, 

mas que não representam uma violação grave dos deveres dos alunos. 

 

Artigo 2.º 

Composição 

1.A Equipa de Mediação Escolar apresenta a seguinte composição: 

 a) Escola Sede: 

  - Mediador(a) Escolar; 

  - Professores Mediadores. 

 b) Escolas básicas de 1º, 2º e 3º ciclos; 

  - Mediador(a) Escolar; 

  - Coordenador(a) de Estabelecimento; 

  - Professores Mediadores. 

 

Artigo 3.º 

Competências 

1. Compete à Equipa de Mediação Escolar: 

 a) Uniformizar critérios de atuação; 

b) Analisar e acompanhar todos os alunos encaminhados para a equipa de mediação, através do 

documento de “Situação de Saída de Sala de Aula”; 

c) Articular de forma direta e permanente com os professores e elementos da comunidade 

educativa; 

d) Trabalhar em parceria com as entidades e organismos de apoio pertencentes ao 

agrupamento, em particular com os diretores de turma, a Comissão de Supervisão Disciplinar e o 

Gabinete de Apoio ao Aluno e à Família.   
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Artigo 4.º 

Funcionamento 

1. A Equipa de Mediação Escolar funciona diariamente, em ambas as escolas, em horário pré definido 

pela direção, não incluindo o período dos intervalos, em sala a determinar; 

2. A Equipa de Mediação Escolar pertencente à escola sede reúne, ordinariamente, duas vezes por 

período, e, extraordinariamente, com a restante equipa, por iniciativa da coordenadora, ou a pedido 

expresso do diretor. 

3. Sempre que se considere pertinente, o coordenador da equipa poderá solicitar a presença dos 

elementos que entenda necessária. 

4. O Coordenador da Equipa de mediação reúne, ordinariamente, uma vez por semana com a Comissão 

de Supervisão Disciplinar e participa, como convidado, nos conselhos de DT.  

 

Artigo 5.º 

Coordenador da Equipa de Mediação Escolar 

 

 A Equipa de Mediação Escolar será coordenada pelo Mediador Escolar, em equipa com o 

Coordenador de Estabelecimento, no caso da EB 2,3 de Quarteira, a selecionar pelo diretor. 

   

Artigo 6.º 

Competências do Coordenador da Equipa de Mediação Escolar  

 

1. Compete ao coordenador da Equipa de Mediação Escolar: 

a) Coordenar o trabalho da Equipa de Mediação Escolar; 

b) Assegurar a articulação necessária com a Comissão de Supervisão Disciplinar, os diretores de 

turma / professores titulares e o diretor do Agrupamento. 
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Artigo 7.º 

Designação/Eleição dos Membros da Equipa de Mediação Escolar 

 

Os elementos da equipa de mediação escolar são designados pelo diretor. 

 

 

 
Aprovado em sede de reunião do Conselho Geral Transitório realizada em 13 de dezembro de 2011 

A Presidente do Conselho Geral Transitório 

                 - Teresa Silva Carvalho - 
 

Revisto em sede de reunião do Conselho Geral realizada em 26 de julho de 2012 

A Presidente do Conselho Geral  

                 - Teresa Silva Carvalho - 
 

Revisto em sede de reunião do Conselho Geral realizada em 12 de dezembro de 2012 

A Presidente do Conselho Geral  

                 - Teresa Silva Carvalho - 
 

Revisto em sede de reunião do Conselho Geral realizada em 24 de julho de 2013 

A Presidente do Conselho Geral  

                 - Teresa Silva Carvalho - 
 

Revisto em sede de reunião do Conselho Geral realizada em 24 de julho de 2014 

A Presidente do Conselho Geral  

                 - Teresa Silva Carvalho - 
 

Revisto em sede de reunião do Conselho Geral realizada em 27 de julho de 2016 

A Presidente do Conselho Geral  

                 - Teresa Silva Carvalho - 

 

 


